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CF 1824 CF 1946

Histórico Constitucional e legal 

da remuneração dos vereadores

Gratuito Não tratava Não tratava 

CF 1891 CF 1934

Gratuito

CF 1937

Gratuito GratuitoGratuito Não tratava Não tratava 

de Câmaras 

Municipais e 

Vereadores

Gratuito Gratuito Gratuito

“Os vereadores nãonão perceberãoperceberão remuneraçãoremuneração, seja

a que título for”.
AI 02/65



CF/67 EC 01/69AI 07/69 EC 04/75

+ de 100 mil hab. + de 300 mil + de 200 mil hab. 100% 

Histórico Constitucional e legal 

da remuneração dos vereadores

+ de 100 mil hab.

3%

(72 municípios)

+ de 300 mil 

hab.

+ de 200 mil hab.

2%

100% 

dentro dos limites e critérioslimites e critérios fixados em lei complementarlei complementar



Histórico Constitucional e legal da Histórico Constitucional e legal da 

remuneração dos vereadoresremuneração dos vereadores

- Remuneração divida em parte fixafixa e outra variávelvariável

-- 0505 faixasfaixas em relação ao deputado estadual (população)

-- 33%% dada arrecadaçãoarrecadação orçamentária do anoano anterioranterior

- Fixação antes do término da legislatura (anterioridadeanterioridade)

LC 02/67

- Fixação antes do término da legislatura (anterioridadeanterioridade)

LC 23/74
(altera LC 02/67) - Acaba com a anterioridadeanterioridade

LC 25/75
- Resgata a anterioridadeanterioridade

-- 0909 faixasfaixas em relação ao deputado estadual (população)



LC 38/79
(altera LC 25/75)

- Cria piso de 3% do deputado estadual

- Institui o subsídiosubsídio (mas permite outras parcelas)

- Pondera a anterioridadeanterioridade

Histórico Constitucional e legal 

da remuneração dos vereadores

LC 45/83
-- AumentaAumenta p/p/ 44%% dada arrecadaçãoarrecadação ano anterior

- Resgata a anterioridadeanterioridade

LC 50/85
- Altera receita orçamentária efetivamente arrecadaarrecada nono

anoano anterior para realizadarealizada nono exercícioexercício.



Constituição de 1988Constituição de 1988

Histórico Constitucional e legal 

da remuneração dos vereadores

Limites financeiros Limites financeiros 

dos vereadores 

foram descartadosdescartados

Trouxe apenas um 

limite para o âmbito âmbito 

municipal (municipal (prefeitoprefeito))

Critério da 

anterioridadeanterioridade

mantida  



EC 01/92 EC 25/00EC 19/98 EC 58/09

20% a 75% Dep. Est.

5% receita municipal

75% do Dep. Est.75% do Dep. Est.

Histórico Constitucional e legal 

da remuneração dos vereadores

75% do Dep. Est.

Subsídio

3,5% a 7%

5% receita municipal

5% a 8% Rec. Tributária 

e transferências

70% folha de pagamento

Anterioridade Anterioridade

5% a 8% Rec. Tributária 

e transferências



Uma questão que não cessa de se alterar na Constituição

(...) é a da remuneração dos Vereadores, (...).

RIGOLIN, Ivan Barbosa - 2010

Poucos temas no direito brasileiro, com todo efeito,

transitam de uma para outra forma com tanta e tão

inquietante frequência, as regras a todo tempo se

invertendo e revertendo, e se contorcendo de um polo ao

seu oposto em inquietação quase constrangedora.



Atual legislatura

Anterioridade

CF/88, art. 29, inc. VI - Acórdão TC n.º 480/11

Critérios formais Critérios formais 
Remuneração do Vereador 

2017 20192018 2020

Aumento dos deputados estaduais

Anterioridade

Subsídio

Valor Monetário

Resolução

2016



Limites Legais Limites Legais 
Remuneração do Vereador 

20% a 75% do deputado estadual 20% a 75% do deputado estadual 
CF/88 - art. 29, inc. VI, alíneas “a” a “f”;

Subsídio do prefeito Subsídio do prefeito 
CF/88 – art. 37, inc. XI

Habitantes % do deputado
ArcoverdeArcoverde

5% da receita do município 5% da receita do município 
CF/88 - art. 29, VII

Habitantes % do deputado

Até 10 mil 20%

10.001 a 50.000 30%

50.001 a 100.000 40%

100.001 a 300.000 50%

300.001 a 500.000 60%

Mais de 500.000 75%

ArcoverdeArcoverde
70 mil habitantes

R$ 10.111,66



3,5% a 7% das Receitas Tributárias 3,5% a 7% das Receitas Tributárias 

e Transferências Tributárias e Transferências Tributárias 
CF/88 - art. 29-A, inc. I a VI

Limites Legais Limites Legais 
Despesas Totais do Poder Legislativo 

70% com folha de pagamento 70% com folha de pagamento 
CF/88 - art. 29, parágrafo único

encargos
População Receita

Até 100 mil 7%

100.000 a 300.000 6%

300.001 a 500.000 5%

500.001 a 3.000.000 4,5%

3.000.001 a 8.000.000 4%

Acima de 8.000.001 3,5%

encargos

Folha de 

pagamento

Gastos com 

pessoal+

6% da RCL

Crime de responsabilidade



> 
Orçamento 

Limite 

Constitucional

Se o orçamento do Poder Legislativo for 

aprovado abaixo do limite Constitucional?

> 
Orçamento 

aprovado
Constitucional

Poderá ser objeto de Créditos Orçamentários Adicionais 

Iniciativa de Lei Orçamentária é do Chefe do Executivo

500.000 700.000



> 
Orçamento 

aprovado

Não poderá 

ser repassado
200.000

Se o orçamento do Poder Legislativo for 

aprovado acima do limite Constitucional?

> aprovado
Limite 

Constitucional

O Prefeito incorrerá em Crime de responsabilidade (art. 29-A, §2º)

900.000 700.000



“O 13º salário poderá ser atribuído

aos vereadores desde que previsto em

Vereador pode receber 13º salário?

aos vereadores desde que previsto em

Resolução/Lei Municipal”

Acórdão TC nº 1948/13



O Presidente da Câmara Municipal fazfaz jusjus aoao recebimentorecebimento

dede verbaverba dede representaçãorepresentação, (...)
Acórdão TC n.º 1159/14

Verba de Representação

Natureza indenizatória

II - A verba de representação, cujo valor mensal deve ser fixadofixado

comcom prudênciaprudência, emem percentualpercentual calculadocalculado sobresobre oo subsídiosubsídio ee nuncanunca

excedendoexcedendo aa esteeste, será atribuída através de lei ((......))

Acórdão TC n.º 1159/14

Decisão TC n.º 0114/01

Natureza indenizatória



Após a promulgação da Emenda Constitucional nº 50/2006, que

deu nova redação ao § 7º do artigo 57 da Constituição Federal, é

Sessão Extraordinária?

deu nova redação ao § 7º do artigo 57 da Constituição Federal, é

vedado à Câmara Municipal pagar parcela indenizatória aos

Vereadores pelo comparecimento a sessões legislativas

extraordinárias.

Decisão TC n.º 0269/08



III – O montante dispendido pelo Legislativo Municipal para

pagamento de diárias deve guardarguardar razoabilidaderazoabilidade ee nãonão

Diária é remuneração?

pagamento de diárias deve guardarguardar razoabilidaderazoabilidade ee nãonão

devedeve ensejarensejar elevadoelevado percentualpercentual dede comprometimentocomprometimento da

receita, sobsob penapena dede caracterizarcaracterizar remuneraçãoremuneração indiretaindireta e,

por conseguinte, desvio de finalidade;

Acórdão TC Nº 0492/16



Diárias dentrodentro do Estado do Estado de Mato Grosso em 2009:

1. Câmara Municipal de Cáceres: R$ 590,00R$ 590,00;

2. Ministério Público: R$ 220,00;

3. Governo Estadual: R$ 200,00.

Diária é remuneração?

3. Governo Estadual: R$ 200,00.

Diárias para forafora do Estado do Estado de Mato Grosso em 2009:

1. Câmara Municipal de Cáceres: R$ 1.180,00R$ 1.180,00;

2. Ministério Público: R$ 350,00;

3. Governo Estadual: R$ 300,00.



PEC 35/2012PEC 35/2012

Municípios com até 50 habitantesMunicípios com até 50 habitantes

(89% dos municípios)

GRATUITOGRATUITO



Contato

Rogério de Almeida Fernandes

Auditor das Contas Públicas TCE-PEAuditor das Contas Públicas TCE-PE

Assessor de Conselheiro ( Cons. Teresa Duere)

(81) 3181-7667

E-mail: rogerio@tce.pe.gov.br


